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L E I M UNI C I P A L NQ 147/89, de 11 de dezembro de 1989.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Es!ado do Rio Gr3ndr do Sul'_I
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Estabelece o Plano Plurianual para o triênio de
1990/1992 e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1Q O Plano PlurIanual para o triênio de 1990/1992 é fixado em NCz$ 26.157.056.000,00 (vinte e seis
bilhões, cento e cinqUenta e sete milhões e cinqUenta e seis mil cruzados novos), e será executado, através dos orçamentos anuais e
vindouros de conformidade com a discriminação constante da tabela anexa, que faz parte integrante deste Lei.

Art. 2Q Os Orçamentos-Programa conterão, ano a ano, os respectivos Recursos e Dotações necessários ao

cumprimento desta Lei.

Art. 4Q Esta Lei entrará em vigor a 01 de janeiro de 1990, revogadas as disposições em contrário.

Art. 3Q A presente Lei será anualmente reajustada, acrescendo-se-1hes aos programas de mais um exercí -
os já executados, de modo a assegurar a projeção contínua dos períodos.
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos onze (11) dias do mes de dezembro do ano de 1989.
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DA SILVA
Urbanos
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Ambiente

Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESt3do do Rio Gr3nde do Sul
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Eng2 J IR 'NRIQUE FOSCARINI
Secre rio de Planejamepto
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JOÃ~~ÃNTONIO
Secretário ~al de Assessoramento

ROB~ELIN
Secretário de Agricu
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~ I1ÉLIOF\lLTES
secre~á~it~HabítaçãO e
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O MOSMANN
Secre • io de Turismo

Registre-se e Publique-se
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~o DO$ SANTOS SILV

Secretário de 'Ádminist~l~-ª.Q./
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